
PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 17.478, DE 26 DE ABRIL DE 2018.

A Prefeitura do Município de Piracicaba doa à Casa de Amparo à Idosos – 
Cantinho  da Vovó Sônia, bens que especifica.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 42, II, “a”, da Lei Orgânica do Município 
de Piracicaba, bem como, na alínea “a”, do inciso II, do art. 17 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e, ainda, o fato de que os bens a serem 
doados são inservíveis à Prefeitura Municipal,

D E C R E T A

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba doa à Casa de Amparo à 
Idosos – Cantinho  da Vovó Sônia, inscrita no CNPJ sob nº 19.139.111/0001-
01, bens especificados na Ata, Laudo de Avaliação e Fichas Cadastrais de 
Bens Patrimoniais que integram o presente Decreto, os quais perfazem um 
total de R$ 732,00 (setecentos e trinta e dois reais).
  
Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a dar baixa 
no patrimônio da Prefeitura Municipal dos bens objeto do presente Decreto.
   
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 26 de abril de 2018.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

EROTIDES GIL BOSSHARD
Secretário Municipal de Administração

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

__________
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Piracicaba, 03 de maio de 2018
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DECRETO Nº 17.479, DE 30 DE ABRIL DE 2018.
Transfere dotações orçamentárias da ordem de R$ 586.334,00.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 8.803, de 05 de dezembro 
de 2017 e no art. 16 da Lei nº 8.721, de 20 de setembro de 2017, que autoriza 
o Poder Executivo a realizar, por decreto, a transposição, o remanejamento 
ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra 
ou de um órgão para outro, até o limite de 10% (dez por cento) do total das 
receitas arrecadadas, nos termos do que dispõe o art. 167, inciso VI, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, desde que obedeça aos 
dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de 
Responsabilidade na Gestão Fiscal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica transferida a importância de R$ 586.334,00 (quinhentos e oitenta 
e seis mil e trezentos e trinta e quatro reais), constante do Orçamento-Pro-
grama para o exercício de 2018, assim discriminada:

Das dotações:

1) 08 08011 1545100392261 339039 Out. Serv. de Terceiros - P.J.: R$ 450.000,00
2) 08 08011 1545200392262 449051 Obras e Instalações: R$ 130.000,00
3) 17 17011 1545200062218 319016 Out. Desp. Variáveis - P.C.: R$ 6.334,00

Para as dotações:

1) 08 08011 1545200392263 339039 Out. Serv. de Terceiros - P.J.: R$ 450.000,00
2) 08 08011 1545100391256 449051 Obras e Instalações: R$ 130.000,00
3) 05 05011 0412200052032 339037 Locação de Mão de Obra: R$ 6.334,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 30 de abril de 2018.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

EROTIDES GIL BOSSHARD
Secretário Municipal de Administração

VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO
Secretário Municipal de Obras

JORGE AKIRA KOBAYASKI
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que estão abertas as Licitações relacionadas abaixo: 

Modalidade: Pregão Presencial nº 109/2018 Objeto: Fornecimento de 
peças e mão de obra, para a prestação de serviços corretivos de Molejos 
em veículos da Frota Municipal e Conveniados. Início da Sessão Pública: 
18/05/2018 às 10h.

 Os Editais completos encontram-se a disposição para download no site 
http://www.piracicaba.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas 
pelo e-mail compras@piracicaba.sp.gov.br ou pelo telefone (19) 3403-1020. 

Piracicaba, 02 de maio de 2018. 

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

 PREGÃO ELETRÔNICO nº 130/2018

OBJETO: Aquisição de madeiras
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/05/2018 às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16/05/2018 às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http:/www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br.  Fone (19) 3403-1020. 

Piracicaba, 02 de maio de 2018

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

DISPENSA DE LICITAÇÃO

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração
ENQUADRAMENTO LEGAL: Artigo 24, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93

Nº Processo Nº Protocolo Objeto Empresa Fornecedora Valor Data do 
Empenho

10.553/2018

10.553/2018

933/2002

36532/2018

48844/2018

55827/2018

Prestação de Serviços de Manutenção em Forno Microon-
das, conforme Requisição 1781 do Compras.

Aquisição de 10 toners CE255X para impressora HP Laserjet 
modelo P3015, conforme requisição 2099 do DRH.

Renovação de Seguro contra incêndio do imóvel locado por 
esta municipalidade, onde funciona o Setor de Arquivo, na 
Rua Antonio Correa Barbosa, 721. 

CESAR & GUARDA LTDA ME

MAURICIO BALASTREIRE 
PIRACICABA EPP

SOMPO SEGUROS S.A.

R$ 140,00

R$ 1.000,00

R$ 770,46

19/03/2018

06/04/2018

13/04/2018

 PREGÃO ELETRÔNICO nº 131/2018

OBJETO: Aquisição de premiação – troféus e medalhas
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 17/05/2018 às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 17/05/2018 às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http:/www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br.  Fone (19) 3403-1020. 

Piracicaba, 02 de maio de 2018

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

PREGÃO ELETRÔNICO nº 132/2018

OBJETO: Aquisição de Tubo de Concreto
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 17/05/2018 às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 17/05/2018 às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http:/www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 3403-1020.

Piracicaba, 02 de maio de 2018.

Maria Angelina Chiquito Alanis 
Departamento e Material e Patrimonio

Diretora

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2018

Registro de Preços para fornecimento parcelado de material escolar.
 
HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA ITEM

New Ribe Comercial Eireli - ME 01; 07 e 11

Quicklog Transportes e Logística Eireli - EPP 02

Comercial Panorama Ltda - ME 03

Megapel Comercial Ltda 04; 05 e 06

LAP Estefanuto Eireli - EPP 08

Onix Brasil Comercial Ltda 09; 12 e 15

D.F Astolpho - EPP 13 e 19

Pablo Sonsino Silva 10

Kami Papelaria Ltda 14; 16 e 18 

Estacionare Comércio e Serviços Eireli - EPP 17

Piracicaba, 18 de abril de 2018.

Ângela M.C.Jorge Corrêa
Secretário Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DA AÇÃO CULTURAL E TURISMO
RETIFICAÇÃO 

Republicado em razão de incorreções na publicação no DOM de 06/04/2018

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 251/2017
Aquisição de materiais de informática.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA ITEM
JORGE H KHURY JUNIOR ME 01

Os itens 02, 03 e 04 foram FRACASSADOS.

Piracicaba, 28 de março de 2018.

Jorge dos Santos Ferreira da Silva
Ordenador de Despesa

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO



PIRACICABA, quinta-feira, 03 de maio de 2018 3

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

Departamento de Administração Fazendária

Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 24 / 2018

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante 
legal, da empresa relacionada abaixo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal 
especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros 
assuntos pertinentes, relacionados ao Processo Administrativo de Levanta-
mento Específico n° 146.398/2017 de todos os procedimentos adotados no 
presente processo, todos aplicados na data de 25/04/2018: Notificação de 
Lançamento n° 51.564, Auto de Infração e Imposição de Multa n°  61.861 e 
Termo de Encerramento de Ação Fiscal nº 11.741.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 25 de abril de 2018

CONTRIBUINTE: R. N. CENTRÍFUGAS COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE 
MÁQUINAS LTDA. ME- RUA DR. JOSÉ RODRIGUES DE ALMEIDA, 348 – 
PAULICEIA  – PIRACICABA/SP - CEP 13424-210 – CNPJ 09.413.553/0001-
40 – CPD 612945

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  E LANÇAMENTO Nº  25 / 2018

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante 
legal, do(s) estabelecimento(s) abaixo relacionado(s) para que no prazo de 
30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento 
de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao 
Cadastro Mobiliário de Contribuintes – C.M.C., débitos de Imposto Sobre 
Serviços – I.S.S. e outros assuntos pertinentes.
 
Piracicaba, 27 de Abril de 2.018

CONTRIBUINTE ................................................................................................PROCESSO
ALCIDES CIDRAL JUNIOR .................................................................................35931/2011
BONASSI E MARTINS S/C LTDA ...................................................................... 30681/1999
BOTELHO & MALUF REPRES. COMERCIAIS LTDA...................................... 105457/2013
BRASTORC PREST. DE SERV. EM MÁQUINAS LTDA .................................... 33245/2004
BRUNA VIEIRA CAPALDI TORRES ..................................................................110868/2012
CONSTRUTORA HUMAN SCALE LTDA ......................................................... 121762/2013
CREDICARD PROMOTORA DE VENDAS LTDA .............................................. 24916/2004
ELAINE CRISTINA V. MANUT. E MONTAGENS EPP ..................................... 142088/2015
ESPAÇO TERCEIRA CASA LTDA .....................................................................150698/2011
ESTEFANY DECOR E CIA LTDA ..................................................................... 199768/2014
GB CAZAROTTO ME ......................................................................................... 41520/2014
IDANILSON ALVES DOS SANTOS ME ........................................................... 183023/2017
JAIRO JOSE DA COSTA ME ........................................................................... 161337/2016
LUCCAS & PINHEIRO SIST. EDUCACIONAL LTDA ......................................... 27218/2005
M.A. SABINO PNEUMÁTICOS ME .................................................................... 52815/2012
MIGUEL ANGELO MARGIOTA ...........................................................................11381/2012
MILTON BRIQUES JUNIOR ME .......................................................................112045/2017
MILTON ESTEVES DE MENDONÇA ................................................................. 16762/1998
NATALIA KUHN FURLAN ................................................................................. 121806/2014
NETO GOMES CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME ............................................. 105999/2012
PAULO JOSÉ AZEVEDO FERREIRA LTDA..................................................... 103528/2012
PEDRO ANTONIO SOAVE ME ............................................................................ 7351/1991
RAPHAEL RAMALHO ME ................................................................................ 203567/2014
RENOVADORA DE PNEUS RODABEM ............................................................ 24308/2015
SÃO MARCOS ESTR. METÁLICAS EIRELI EPP .............................................148437/2011
TRANSPORTADORA  COURIER EIRELI .......................................................... 30442/1999

PROCURADORIA GERAL
Termo de Permissão de Uso, a Título Precário e Gratuito que entre si cele-
bram a FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio da Secre-
taria da Agricultura e Abastecimento e o Município de Piracicaba. (SEDEMA)
Base Legal: Decreto Estadual nº 61.176, de 19 de Março de 2015.
Objeto: Permissão de uso de imóvel com área total de 2.500.000,00 m², 
localizado na Rodovia SP 127, km 30, Bairro Vila Fátima, sendo que uma 
parte da área será destinada à instalação de um Recinto de Exposições e 
Eventos e a outra à instalação do Serviço de Disk Animais.
Valor: sem ônus para o Município.
Prazo: 20 (vinte) anos.
Data: 11/04/2018.

Aditamento ao Contrato - Contrato de Locação – Locador: Sr. DULCE 
MAGALI LUCENTINI LEITE FERRAZ, por intermédio da SOUZA PARTI-
CIPAÇÕES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS S/C LTDA – CNPJ nº 
56.988.173/0001-14 (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 56.131/2014.
Licitação: Dispensa de Licitação – Artigo 24, inciso X, c/c Artigo 26, da Lei 
Federal nº 8.666/93.
Objeto: locação de imóvel localizado à Rua João Conrado Schimidt, nº 
08, Bairro Chácara Nazareth, para instalação do Setor de Manutenção da 
Secretaria Municipal de Saúde.
Valor: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 02/05/2014.

DO ADITIVO – PRAZO, VALOR E ALTERAÇÃO
Termo de Aditamento nº 56.131/2014-1/4.
Objeto: Alteração do Proprietário do Imóvel de Sr. LUIZ EDUARDO LEITE 
FERRAZ para Sra. DULCE MAGALI LUCENTINI LEITE FERRAZ.
Valor: R$ 3.033,52 (três mil, trinta e três reais e cinquenta e dois centavos) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 02/05/2018.

Aditamento ao Contrato - Contratada: PONTUALI CONSTRUTORA E EN-
GENHARIA EIRELI. – CNPJ nº 09.340.675/0001-54 (SEMOB)
Código Licitação nº 2017.000.000.271.
Código Ajuste nº 2017.000.000.404.
Contrato nº 1.073/2017.
Proc. Admin.: nº 165.278/2016.
Licitação: Edital de Concorrência n° 45/2016.
Objeto: Execução de obras de infraestrutura do Loteamento Residencial 
Santa Rita, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos.
Valor: R$ 4.224.775,71 (quatro milhões, duzentos e vinte e quatro mil, se-
tecentos e setenta e cinco reais e setenta e um centavos).
Prazo: 240 (duzentos e quarenta) dias.
Data: 01/08/2017.

DO ADITIVO – PRAZO
Código Aditivo nº 2018.000.000.096
Aditivo nº 1073/2017 – 1
Prazo: 90 (noventa) dias.
Data: 02/05/2018.

Contratada: MARFEX LOPES COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONS-
TRUÇÃO LTDA ME. – CNPJ nº 15.195.640/0001-71 (EDUCAÇÃO)
Código Licitação nº 2017.000.000.209
Código Ajuste nº 2018.000.000.253
Contrato nº 445/2018.
Proc. Admin.: nº 55.302/2017.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 90/2017 – Ata de Registro de Preços nº 
77/2018 (válida até 01/03/2019).
Objeto: Fornecimento parcelado de materiais hidráulicos.
Valor: R$ 22.343,80 (vinte e dois mil, trezentos e quarenta e três reais e 
oitenta centavos).
Prazo: 31/12/2018.
Data: 27/04/2018.

Aditamento ao Contrato - Contratada: SELETIVA RH CONSULTORIA EM RE-
CURSOS HUMANOS LTDA. – CNPJ nº 05.890.499/0001-73 (SEMACTUR)
Proc. Admin.: nº 140.805/2014.
Licitação: Pregão Presencial nº 246/2014.
Objeto: Prestação de serviços de limpeza e higienização, com fornecimento 
de materiais, mão de obra treinada e equipamentos.
Valor: R$ 214.924,80 (duzentos e quatorze mil, novecentos e vinte e quatro 
reais e oitenta centavos).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 08/04/2015.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Aditivo nº 140.805/2014-1/3.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 276.391,56 (duzentos e setenta e seis mil, trezentos e noventa e 
um reais e cinquenta e seis centavos).
Data: 13/04/2018.

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 26 de abril de 2018.

Protocolados e Encaminhados

 Protocolos Interessados
 002478/2018 SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
 002479/2018 RESIDENCIAL FLORENCE PARK SPE LTDA.
 002480/2018 EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
  HABITACIONAL DE PIRACICABA
 002481/2018 ANTONIO EUGÊNIO RIBEIRO
 002482/2018 MARILIA FERREIRA CALIXTO
 002483/2018 ALVARO PIEDADE JUNIOR
 002484/2018 DANILO ROBERTO DE MORAES
 002485/2018 EDISON GALENDE JUNIOR MECÂNICA - ME
 002486/2018 GRUPO ESPIRITA CAMINHO DA LUZ
 002487/2018 MARIA ALICE CARLOS SOARES
 002488/2018 ACÁCIAS LOTEAMENTOS LTDA
 002489/2018 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 002490/2018 COND. RES. PQ BERTOLIN - II
 002491/2018 RHODIUM PARTICIPAÇÕES LTDA
 002492/2018 RHODIUM PARTICIPAÇÕES LTDA
 002493/2018 ANDRÉIA MAYUMI SATO KAWABATA
 002494/2018 ANDRÉIA MAYUMI SATO KAWABATA
 002495/2018 FATEC PIRACICABA - DEPUTADO ROQUE TREVISAN
 002496/2018 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
 002497/2018 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
 002498/2018 EUN YOUNG SHIN
 002499/2018 LUIZ FERNANDO BRINO
 002500/2018 JNL CONTROLE DE PRAGAS LTDA EPP
 002501/2018 MARIA DE JESUS CARLOS MENDES DOS SANTOS
 002502/2018 CRISTIANO DONISETI NAVES
 002503/2018 PEDRO HENRIQUE PESCE PALADINO
 002504/2018 FRANCISCO RODRIGUES BEZERRA

 Despachos
 Protocolos Processo Interessado
 000741/2018 001456/2007 ORLANDO CASTILHO PASCHOAL: “Indeferido”.
 000919/2018 000706/2018 NAIR BELLOTO PUPIM: “Indeferido”.
 001539/2018 001141/2018 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA: “Deferido”.
 001793/2018 001356/2018 LEOPOLDO ROSSIN JUNIOR: “Indeferido”.
 002056/2018 001558/2018 JUSTINO ALVES FERREIRA: “Indeferido”.
 002148/2018 001622/2018 SIDNEY JOSE BORTOLETO: “Deferido em Parte”.
 002192/2018 001651/2018 MARCOS E ALLEONI DE OLIVEIRA: “Indeferido”.
 002216/2018 001581/2016 JOSE MOREIRA: “Indeferido”.
 002314/2018 001381/2018 MARISE AP MACEDO SANCHES: “Indeferido”.
 002415/2018 001271/2018 SUB ASSOC. DOS MOR. DO RES I LOT. TER. D: “Indeferido”.
 002460/2018 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO: “Deferido”.

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 27 de abril de 2018.

Protocolados e Encaminhados

 Protocolos Interessados
 002505/2018 SONIA M. MALOSO CALONICO - ME
 002506/2018 PAVILUX PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM EIRELI EPP
 002507/2018 CRISTINA MARIA ALVES LEITE
 002508/2018 LUIS CARLOS LOPES DE SOUZA
 002509/2018 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 002510/2018 GEOMATIC ENGENHARIA DE AGRIMENSURA E AVALIAÇÕES ME
 002511/2018 GEOMATIC ENGENHARIA DE AGRIMENSURA E AVALIAÇÕES ME
 002512/2018 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 002513/2018 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 002514/2018 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 002515/2018 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 002516/2018 MARIA IRACY ANTUNES DA SILVA
 002517/2018 DOUGLAS FREDERICO NOGUEIRA
 002518/2018 EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
  HABITACIONAL DE PIRACICABA
 002519/2018 ELY PEREIRA VALÉRIO
 002520/2018 FEMA COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS INDUSTRIAIS LTDA. - ME
 002521/2018 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
 002522/2018 VALTER JOSE SOUSA
 002523/2018 WANDERSON AMBROSIO DE OLIVEIRA SANTANA
 002524/2018 MARCOS COELHO PRATES

 Despachos
 Protocolos Processo Interessado
 001011/2018 001060/2011 MOACIR JOSÉ DA SILVA: “Deferido”.
 001214/2018 000250/2015 ENCORP CB CONSTRUÇÕES LTDA: “Deferido”.
 001309/2018 000992/2018 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA: “Deferido”.
 001379/2018 001028/2018 LUIZ MARCOS PAROLINA: “Indeferido”.
 001702/2018 001276/2018 EMPRESA MUNICIPAL DE: “Deferido”.
   DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DE PIRACICABA
 001743/2018 001316/2018 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA: “Deferido”.
 001815/2018 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA: “Concluído”.
 001981/2018 001537/2018 JOAO MEIRA DE SOUZA FILHO: “Deferido”.
 002030/2018 000086/2018 EMPRESA MUNICIPAL DE: “Concluído”.
   DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DE PIRACICABA
 002160/2018 001627/2018 VIVIANE MARIA GORDIANO F. CANOVA: “Deferido”.
 002195/2018 001654/2018 MAURISA DE FATIMA PASSARINHO: “Indeferido”.
 002205/2018 001661/2018 WALDEMAR SCOPIN: “Deferido”.
 002206/2018 001662/2018 MARIA HELENA MARTINS FACIN: “Indeferido”.
 002219/2018 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA: “Concluído”.
 002220/2018 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA: “Concluído”.
 002335/2018 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA: “Concluído”.
 002513/2018 000016/2018 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO: “Deferido”.
   DE SÃO PAULO
 002514/2018 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO: “Deferido”.
 002515/2018 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO: “Deferido”.
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SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 30 de abril de 2018.

Protocolados e Encaminhados

 Protocolos Interessados
 002525/2018 CELSO DE CAMPOS AMARAL
 002526/2018 TATIANE ADRIANE BOTTENE MEDEIROS
 002527/2018 CLARO S.A.
 002528/2018 RAQUEL GISELE SILVA RODRIGUES
 002529/2018 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 002530/2018 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 002531/2018 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 002532/2018 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 002533/2018 ANTENOR PEDRO DE OLIVEIRA
 002534/2018 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 002535/2018 PATRICIA SOUZA BERNO
 002536/2018 SUZY MARIA LAGAZZI
 002537/2018 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 002538/2018 REGINALDO ALVES COELHO
 002539/2018 BEATRIZ CAVALARI MAZZERO
 002540/2018 ASSOCIAÇÃO MORADORES LOT RES MONTE ALEGR
 002541/2018 CRISTIANO JOSE DOS SANTOS

 Despachos
 Protocolos Processo Interessado
 003056/2017 002110/2017 ISABEL CRISTINA SCHIMDT DE OLIVEIRA: “Concluído”.
 003544/2017 002491/2017 ANA CAROLINA PRADO: “Concluído”.
 004066/2017 002896/2017 REGINA MANOEL: “Concluído”.
 004067/2017 002897/2017 MARCIA APARECIDA RANDO: “Concluído”.
 004405/2017 003161/2017 DELICIO JOSE DOS SANTOS: “Concluído”.
 006627/2017 004504/2017 OLIVEIRA PEREIRA: “Concluído”.
 007378/2017 005011/2017 MARIA MACIEL DE ABREU: “Concluído”.
 007441/2017 005062/2017 JOSE CHAGAS DE SOUZA: “Concluído”.

TERMO ADITIVO N.º 07/2018 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 45/2017 
PREGÃO N.º 76/2017 - PROCESSO N.º 1311/2017

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou 
termo aditivo cujas condições, em resumo, são:

Contratada: NOVELLO ALARMES LTDA. - ME.

Objeto: acréscimo de quantitativo relativo a inclusão de mais três próprios do 
Semae, correspondentes a aproximadamente 2,92% (dois inteiros e noventa 
e dois centésimos por cento) sobre o valor total do contrato.

Valor do aditamento: R$ 672,00 (seiscentos e setenta e dois reais).
Valor total do contrato: R$ 25.352,00 (vinte e cinco mil e trezentos e cin-
quenta e dois reais).
Empenho n.º 694/2018.
Fundamento legal: art. 65, inciso I, alínea b, c.c. §1º da Lei Federal n.º 8.666/93.
Assinatura: 23/04/2018.

CONVOCAÇÃO 
ASSINATURA DE ATA 
PREGÃO N.º 56/2018 - PROCESSO N.º 1098/2018

Convocamos a empresa AUTO POSTO VILA SÔNIA LTDA., inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º 00.801.740/0001-27, na pessoa com poderes para re-
presentá-la em ajuste a ser celebrado com o Serviço Municipal de Água e 
Esgoto – SEMAE, decorrente da licitação em epígrafe, que tem como objeto 
o Registro de Preços para fornecimento de Óleo Diesel para abastecimento 
dos caminhões e máquinas da Regional Santa Terezinha.
O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 02 e 03 de maio de 2018, das 
9 às 12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua XV 
de novembro, 2200, Piracicaba/SP.   
Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser 
entregues os documentos relacionados no subitem 14 do edital.
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na 
Lei de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Helen Takara
Encarregada de Equipe

CONVOCAÇÃO 
ASSINATURA DE ATA 
PREGÃO N.º 56/2018 - PROCESSO N.º 1098/2018

Convocamos a empresa AUTO POSTO 3S PAULISTA LTDA., inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º 13.043.908/0001-24, na pessoa com poderes para re-
presentá-la em ajuste a ser celebrado com o Serviço Municipal de Água e 
Esgoto – SEMAE, decorrente da licitação em epígrafe, que tem como objeto 
o Registro de Preços para fornecimento de Óleo Diesel para abastecimento 
dos caminhões e máquinas da Regional Paulicéia.
O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 02 e 03 de maio de 2018, das 
9 às 12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua XV 
de novembro, 2200, Piracicaba/SP.   
Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser 
entregues os documentos relacionados no subitem 14 do edital.
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na 
Lei de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Helen Takara
Encarregada de Equipe

PODER LEGISLATIVO
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

  
Torno público para conhecimento dos interessados, que nesta data, HOMO-
LOGO e ADJUDICO para todos os efeitos legais, a Tomada de preços n.º 
01/2018 (Contratação de empresa para execução da construção de muro 
de arrimo), a favor da empresa G.A.G Construtora Ltda EPP, totalizando a 
importância de R$ 63.515,49 (sessenta e três mil quinhentos e quinze reais 
e quarenta e nove centavos).

Piracicaba, 02 de maio de 2018.
                         

Matheus Antonio Erler
Presidente

PAUTA DA ORDEM DO DIA DA VIGÉSIMA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA 
DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA 
DA CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA, QUE SE REALIZARÁ 
AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO, 
ÀS DEZENOVE HORAS E TRINTA MINUTOS.

E M   R E D A Ç Ã O   F I N A L

Projeto de Decreto Legislativo
Nº 018/18 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, que concede 
Título de Cidadão Piracicabano e dá outras providências. 

Projeto de Resolução
Nº 007/17 - De autoria dos vereadores Nancy Aparecida Ferruzzi Thame, 
Adriana Cristina Sgrigneiro Nunes, Carlos Gomes da Silva, Jonson Sarapu 
de Oliveira e Paulo Eduardo Seade Serra, que constitui a Comissão de Es-
tudos da Lei Orgânica do Município de Piracicaba e dá outras providências

E M   D I S C U S S Ã O   Ú N I C A

Projeto de Decreto Legislativo
Nº 022/2018 - De autoria da vereadora Adriana C. Sgrigneiro Nunes, que 
concede Título de Cidadão Piracicabano e dá outras providências, (com 
Substitutivo 01 da C.L.J.R.).

Moções
Nº 059/18 - De autoria do vereador José Marcos Abdala, de aplausos ao 
Conselho de Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra de 
Piracicaba pelos cinco anos de trabalho, valorização da cultura e defesa 
dos direitos da Comunidade Negra.
Nº 060/18 - De autoria do vereador Matheus Antonio Erler, de apelo ao 
Dirigente Regional de Ensino, Professor Fábio Augusto Negreiros, ao 
Presidente da Fundação para o Desenvolvimento da Educação, João Cury 
Neto e à Secretária-adjunta Estadual de Educação do Estado de São Paulo, 
Cleide Bauab Eid Bochixio para que atendam ao pleito da direção da Escola 
Estadual “Morais Barros”.
Nº 062/18 - De autoria da vereadora Adriana C. Sgrigneiro Nunes, de 
aplausos aos Policiais Militares Rodoviários Ten Larissa Fernanda Marcucci 
Sanches, Sgt Edilson José de Lima, Cb Diego Fabricio Donadon, Sd Lucas 
Paulo da Silva, Sd Lucas Aparecido Fernandes, Sd Fábio Henrique Zeula, 
pela prisão de três traficantes e a apreensão de 819 tabletes de maconha, 
que totalizaram 790 quilos, no Bairro Água Seca. 

Requerimentos
Nº 261/18 - De autoria do vereador Pedro M. Kawai, que solicita infor-
mações ao Chefe do Executivo sobre o Chamamento Público na área do 
Desenvolvimento Social.
Nº 270/18 - De autoria do vereador André Gustavo Bandeira, que solicita in-
formações ao Chefe do Executivo sobre o corte de árvore que fica na esquina 
das ruas Luther King e Clemente Cândido Gomes, no bairro Nova Piracicaba.
Nº 271/18 - De autoria do vereador André Gustavo Bandeira, que solicita 
informações ao Chefe do Executivo sobre o corte de árvore na rua Mário 
Soares de Barros, em frente ao número 221, no Bairro Jardim Santa Isabel.
Nº 275/18 - De autoria do vereador Ronaldo Moschini da Silva, que solicita 
informações ao Chefe do Executivo sobre as linhas de ônibus que atendem 
ao condomínio Parque Paradiso, no Bairro de Santa Terezinha.
Nº 277/18 - De autoria do vereador André Gustavo Bandeira, que solicita in-
formações ao Chefe do Executivo sobre recursos para aquisição de cadeiras 
de rodas, órteses, próteses, aparelhos auditivos e materiais relacionados 
as pessoas com deficiência, para o nosso Município.

E M   S E G U N D A   D I S C U S S Ã O

Projetos de Lei
Nº 329/17 - De autoria do vereador José Marcos Abdala, que institui o “Dia de 
Doar”, no Calendário Oficial de Eventos do Município, (com Nova Redação). 
Nº 006/18 - De autoria do vereador Gilmar Rotta, que denomina de “Valter 
Aparecido Vieira”, via pública do Loteamento Comviva Piracicaba, Bairro 
Vale do Sol, neste Município, (com Nova Redação).
Nº 023/18 - De autoria do vereador Gilmar Rotta, que dispõe sobre deno-
minação de via pública no Bairro Capim Fino, neste Município e revoga a 
Lei nº 7547/12.
Nº 028/18 - De autoria do vereador Paulo Henrique Paranhos Ribeiro, que 
denomina de “Malvina Czyncyk, prolongamento de via pública do Lotea-
mento Jardim Paraiso, Bairro Campestre, neste Município.
Nº 038/18 - De autoria do vereador Gilmar Rotta, que denomina de “Rua 
dos Tiuiús”, prolongamento de via pública do Loteamento Glebas Nova 
Aurora, Bairro Dois Córregos, neste Município e revoga a Lei nº 8106/14.
 Nº 041/18 - De autoria do vereador José Aparecido Longatto, que denomina 
de “Pedro Proetti”, via pública do Loteamento Eldorado – Desdobramento, 
no Bairro Santa Terezinha, neste Município.

E M   P R I M E I R A   D I S C U S S Ã O

Projeto de Lei
Nº 002/18 - De autoria do vereador Aldisa Vieira Marques, que denomina 
de “Amaury Martins da Silva”, a Academia ao Ar Livre do Loteamento 
Jardim Sol Nascente, Bairro Pompéia, neste Município, (com Substitutivo 
01 da C.L.J.R.).

TRIBUNA POPULAR – Milton Costa
Tema – Segurança e Saúde do Trabalho

TRIBUNA POPULAR – Wagner da Silveira
Tema – Dia Mundial em memória às vítimas de acidentes de trabalho.

HAVERÁ ENTREGA DA MOÇÃO Nº 161/17
AUTORIA – Gilmar Rotta
PARA - Associação Ilumina  

1º ORADORA – ver. Nancy Thame, com dois minutos reservados.

- Fim -

“Um pouco de você  pode ser o tudo para alguém! Doe sangue, órgãos, 
tecidos e medula óssea”.



PIRACICABA, quinta-feira, 03 de maio de 2018 5

CÂMARA MUNICIPAL
DE SALTINHO

PORTARIA No. 02, DE 02 DE MAIO DE 2018
(EXONERA ANGELA MARIA BERTOLI ROSSI DO EMPREGO EM CO-
MISSÃO DE ASSESSOR LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SALTINHO  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

EVANDRO ELI PEREIRA, Presidente da Câmara Municipal de  Saltinho, 
Estado de São Paulo, no uso de  suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º.  Fica a servidora ANGELA MARIA BERTOLI ROSSI, exonerada 
do emprego em comissão de Assessor Legislativo, padrão de salário  “P”,   
constante do Anexo I, da Lei Municipal Nº. 622,  de  17 de Abril de 2017,  que 
vinha  exercendo na Câmara Municipal de Saltinho,  nomeado pela Portaria 
no. 01, de 02 de Janeiro de 1997.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão 
por conta de dotação própria do Orçamento-Programa da Câmara Municipal,  
suplementadas oportunamente se necessário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, na Secretaria 
Geral  da  Câmara Municipal de Saltinho.

Câmara  Municipal de Saltinho, 02 de Maio de 2018

EVANDRO ELI PEREIRA
- Presidente -

Publicada  na Secretaria Geral da Câmara Municipal de Saltinho, em 02 
de Maio de 2018.

Andreia Montebello Wenceslau
- Diretora Administrativa -

RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PROCESSO N. 219/2018
DISPENSA N. 002/2018

 
Objeto: Fornecimento diário via correio eletrônico ou website do boletim de 
publicações em nome da CONTRATANTE, Módulos Primeiro (cortesia), 
Módulo Segundo (cortesia), Módulo Terceiro, Módulo Quarto (cortesia), 
Módulo Quinto (cortesia), conforme detalhamento do ANEXO I.

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

1.Em observância ás disposições constantes no inciso II do art. 24 da Lei 
de Licitações e Contratos, RATIFICO a dispensa do procedimento licitató-
rio de acordo com o objeto citado acima. CONSIDERANDO a decisão da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, e ADJUDICO o presente, 
para as seguinte empresa:

EMPRESA: GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA. EPP.
CNPJ: 21.129.497/0001-12
ENDEREÇO: Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, . 1748, sala 205,
CEP: 04.571-000       CIDADE: SÃO PAULO/SP
FONE: 11-3186.8100
TOTAL: R$ 816,00 (oitocentos e dezesseis reais)

Saltinho, 02 de maio de 2018.

EVANDRO ELI PEREIRA
Presidente

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

_________________________         __________________________
Nome:        Nome: 
RG:        RG: 
CPF:        CPF: 

CONSELHO MUNICIPAL
DO IDOSO

EDITAL N.º 01/2018

PROCESSO DE ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES 
DA SOCIEDADE CIVIL

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO - CMI, no uso de suas atribuições 
que lhe foram instituídas através do art.175 da Lei Municipal nº6.246, de 
03 de junho de 2008 alterada posteriormente sua composição através da 
Lei Municipal  nº 6.794,de 21 de junho de 2010. COMUNICA a todos os 
interessados, que se encontram abertas as inscrições para a eleição dos 
representantes da SOCIEDADE CIVIL junto ao CMI, para o mandato do 
biênio 2018/2020, cujo processo obedecerá às seguintes instruções:

CLÁUSULA 1ª – DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO - CMI

Art. 1º. O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO-CMI, constitui-se em im-
portante instrumento democrático de discussão, deliberação e formação 
da politica social de proteção do idoso, a partir da corresponsabilidade dos 
Poderes Públicos e da Sociedade Civil, para efetivação de seus direitos 
sociais e para atendimento dos anseios desta parcela da população, atra-
vés da proposição de politicas básicas de educação, saúde, recreação, 
esporte, cultura, lazer, profissionalização e outros, assegurando-se, em 
todos eles, o tratamento com dignidade, respeito, liberdade, convivência 
familiar e comunitária.

CLÁUSULA 2ª – DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO

Art. 2º. O CMI é um órgão colegiado, legítimo, paritário, autônomo, repre-
sentativo, apartidário e geral.

Art. 3º. Os representantes, titulares e suplentes da sociedade civil, serão eleitos 
com mandato no biênio 2018/2020, através dos votos das entidades de defesa, 
de atendimento dos direitos do idoso, movimentos e organizações populares, 
reunidas em Assembleia, com sede ou atuação no Município de Piracicaba.
Parágrafo único. O CMI é composto por 16 (dezesseis) membros, sendo 
08 (oito) membros representantes da Sociedade Civil e 08 (oito) membros 
representantes do Poder Público, conforme dispões o art.º 176 a Lei Muni-
cipal nº6.246/2008 e suas atribuições.

CLÁUSULA 3ª – DA CONDUÇÃO DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 4º. O processo eleitoral será conduzido pela mesa diretora, constituída 
por 02 (dois) conselheiros (Coordenador- Presidente do CMI e Primeiro 
Secretário). Em caso de ausência por força maior do Coordenador ou do 
Primeiro Secretário a Comissão Eleitoral conduzirá os trabalhos. 

CLÁUSULA 4ª – DAS INSCRIÇÕES

Art. 5º. Poderão candidatar-se a representante da sociedade civil junto ao CMI 
os candidatos maiores de 18 (dezoito) anos, residentes e domiciliados em 
Piracicaba/SP, em pleno gozo dos direitos políticos, com questões inerentes às 
finalidades do CMI, devendo todos eles representar instituições, associações, 
organizações não governamentais, movimentos sociais, entidades terapêuticas, 
universidades públicas ou particulares, sendo por elas indicados.

Art. 6º. Para a realização da eleição dos membros da sociedade civil o 
CMI deverá enviar convite às instituições, associações, organizações não 
governamentais, movimentos sociais, entidades terapêuticas, universidades 
públicas ou particulares da sociedade civil que, direta ou indiretamente, es-
tejam envolvidas com questões inerentes às finalidades do Conselho, para 
que estas indiquem representantes para participarem da eleição do CMI.
§ 1º Os representantes indicados pelas entidades acima relacionadas deve-
rão, no ato de sua inscrição, estar de posse da carta de indicação firmada 
pelo presidente ou diretor da entidade que representará.
§ 2° Na carta/ofício deverão constar a indicação de, ao menos, dois membros 
para representar cada entidade, sendo um titular e outro suplente.

Art. 7º. As inscrições ficarão abertas do período de 26 de ABRIL a 17 de 
MAIO de 2018, das 08h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h30, na Casa dos 
Conselhos, localizada a Rua Joaquim André, nº 895, Paulista, nesta cidade 
e Estado, exceto feriados, sábados e domingos.

Art. 8º. Para as inscrições, os candidatos deverão apresentar a carta/ofício 
de indicação da Entidade, a ficha de indicação e cópias do RG, CPF e 
comprovante de residência.
 

CLÁUSULA 5ª – DAS VAGAS

Art. 9º. As vagas a serem preenchidas para composição do Conselho Mu-
nicipal do Idoso – CMI respeitarão a distribuição nas seguintes categorias:
a) 01 (um) representante e respectivo suplente da Sociedade Civil de Con-
selho Municipal de Piracicaba;
b) 01 (um) representante e respectivo suplente de Instituição de Longa 
Permanência para Idosos, com inscrição no Conselho Municipal do Idoso;
c) 02 (dois) representantes e respectivos suplentes dos Estabelecimentos 
de Ensino Superior de Piracicaba que promovam pesquisas e serviços à 
Terceira Idade;
d) 01 (um) representante e respectivo suplente usuário de Associações, 
Grupos Civis de Terceira Idade devidamente comprovado;
e) 02 (dois) representantes e respectivos suplentes de Associações, Grupos 
Civis de  Terceira Idade devidamente constituídos;
f) 01 (um) representante e respectivo suplente de Grupo de Apoio à Terceira 
Idade e familiares de caráter informativo, social, e emocional.
Somente poderão concorrer instituições que atuem efetivamente no Municí-
pio, e que exerçam trabalho com idosos até a data da publicação deste edital.

CLÁUSULA 6ª- DO PROCESSO DE ELEIÇÃO:

Art. 10º. A eleição dos representantes ao CMI será realizada no dia 30 de 
MAIO de 2018, das 14 h as 16 h– na Casa dos Conselhos, situada à Rua 
Joaquim André, n.º 895, Paulista, nesta cidade e Estado.

§ 1º.  Abertos os trabalhos na Assembleia Geral, os membros do mandato que 
se finda poderão fazer uma apresentação sobre as atribuições do CMI e as 
realizações da gestão que se encerra, para somente após iniciar as votações.

§ 2º. O mandato do conselheiro será de 2 (dois) anos admitida apenas 
uma recondução. 

Art. 11º. A eleição se dará por voto direto e secreto entre as entidades inscrita 
e deferida no processo eleitoral. 

Art. 12º. Nenhuma pessoa ou autoridade estranha à mesa poderá intervir 
no funcionamento dos trabalhos.

Art. 13º. A cédula oficial de votação será impressa pelo CMI, nela contendo o 
nome de todos os candidatos habilitados em ordem alfabética e a Entidade 
que representam.

§ 1º. No verso da cédula deverá constar a rubrica do Coordenador, ou 
alguém por ele designado.

§ 2º. A cédula será dobrada em duas partes.

§ 3º. Ao lado esquerdo dos nomes dos candidatos haverá um espaço 
destinado ao eleitor para assinalar com um X o nome dos candidatos de 
sua preferência, podendo, votar em até, no máximo, 03 (três) candidatos. 

§ 4º. Qualquer marcação fora do espaço reservado para a votação, assim 
como, qualquer outro tipo de sinal, escrito ou símbolo, bem como a marcação 
de mais de 03 (três) votos, acarretará na nulidade do voto.

Art. 14º. Encerrada a votação, os votos da urna serão apurados pela mesa diretora.

Art. 15º. Concluída a apuração, todo o material utilizado, bem como a Ata 
com o resultado será entregue ao Coordenador da eleição do CMI.

Art. 16º. Após o encerramento da votação, o Coordenador da eleição do CMI 
proclamará o resultado da eleição, determinando a publicação do mesmo 
no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

Art. 17º. Havendo empate no número de votos, será considerado eleito o 
candidato que tiver maior idade.

Art. 18º. Se para cada modalidade prevista no Art. 8º comparecer entidades 
que preenchem o número de vagas do Conselho na respectiva modalidade, 
será eleita por aclamação. 

Art. 19º. O resultado da votação será registrado em Ata lavrada no próprio 
local e subscrita pelo Secretário e Coordenador do CMI. 

CLÁUSULA 7ª – DO MANDATO

Art. 20º. O mandato dos Conselheiros, representantes da Sociedade Civil, 
junto ao CMI será de 02 (dois) anos permitida apenas uma recondução por 
igual período. 

§ 1º. O Conselheiro eleito deverá ter disponibilidade de horário para partici-
par de reuniões do CMI, bem como de cursos, palestras, encontros, visitas 
técnicas, entre outros.

§ 2º. O Conselheiro eleito é representante da Entidade que o indicou, porém 
caso venha a se desligar do Conselho ou da entidade antes do término 
do seu mandato, a vaga será suprida pelo seu suplente ou indicação da 
respectiva entidade.

CLÁUSULA 8ª – DA NOMEAÇÃO DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDA-
DE CIVIL DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – CMI

Art. 21º. Os Conselheiros eleitos tomarão posse no Gabinete do Prefeito, prédio 
do Centro Cívico Cultural e Educacional “Florisvaldo Coelho Prates”, localizado a 
Rua Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, bairro Chácara Nazareth, Piracicaba/SP.

CLÁUSULA 9ª – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 22º. Os casos não previstos neste Regimento serão resolvidos pela 
mesa diretiva do CMI.

Art. 23º. O exercício da função de Conselheiro é considerado serviço público 
relevante e não remunerado.

Art. 24º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Atenciosamente,

Inês Machado de Lima
Presidente

                       
               

                       
Piracicaba, 25 de abril de 2018.

Autorizo a presente publicação no Diário Oficial do Município
Piracicaba, de 05 de abril  de 2016.

Eliete Nunes F. da Silva
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social



PIRACICABA, quinta-feira, 03 de maio de 20186
__________

FICHA DE INDICAÇÃO DE CANDIDATO – SOCIEDADE CIVIL TITULAR 

Nome do Candidato:
Data Nascimento:                                      
Documentos:
RG:                                                           CPF:
Endereço:
Bairro:
Município:                                                        Estado:                CEP:
Telefone:                                                                       Celular:                                       
E-mail:
Instituição que representa:
Profissão / Cargo:
Tempo de vínculo com a entidade:

 ___________________________________
      
 Assinatura do Candidato

Eu,__________________________________________________________________________  RG nº._______________________, CPF nº. 
____________________, indico como candidato(a) a conselheiro de direito do CMI a pessoa acima inscrita, confirmando que a mesma tem vínculo (fun-
cionário ou diretor) com esta entidade desde _______ / _______ /_______. Declaro estar ciente e de acordo em dispensar o funcionário no seu horário 
de trabalho, sempre que necessário, para o desenvolvimento de atividades no CMI.
    

__________________, ____ de ____________ de 2016.
                 

___________________________________
      
 Assinatura do Presidente

FICHA DE INDICAÇÃO DE CANDIDATO – SOCIEDADE CIVIL SUPLENTE

Nome do Candidato:

Data Nascimento:                                      

Documentos:RG:                                                           CPF:

Endereço:

Bairro:

Município:                                                        Estado:                CEP:

Telefone:                                                                       Celular:                                       

E-mail:

Instituição que representa:

Profissão / Cargo:

Tempo de vínculo com a entidade:

       ___________________________________
       Assinatura do Candidato

Eu,__________________________________________________________________________  RG nº._______________________, CPF nº. 
____________________, indico como candidato(a) a conselheiro de direito do CMI a pessoa acima inscrita, confirmando que a mesma tem vínculo (fun-
cionário ou diretor) com esta entidade desde _______ / _______ /_______. Declaro estar ciente e de acordo em dispensar o funcionário no seu horário 
de trabalho, sempre que necessário, para o desenvolvimento de atividades no CMI.
    

__________________, ____ de ____________ de 2016.
                 
  
 ___________________________________
  Assinatura do Presidente
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